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PROTOCOLO

Ne39A/24 lt/11/2024

Palácio de Buquira

Sob a base e fundamento de seus artigos 127, inciso V e artigo 162 do Regimento
Interno, os membros da Comissão de Iustiça e Redação requerem a extinção de
REGIME DE URGÊNCIA do Projeto de Lei do Executivo ne 30/ZOZ4, de iniciativa e
autoria do Poder Executivo Municipal, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade da
realização de exames admissional, periódico e demissional e adota outras
providências".

IUSTIFICATIVA:

A aprovação do presente requerimento se faz neces o, tendo em vista a necessidade de
a Câmara analisar melhor o referido proj o excesso de demanda em final dee

legislatura e mandato

Ver. Alla ed Azevedo

Ver. Ver. Ne Rodolfo Guimarães

APROVADO
t8/LI 024 t8/r1/202

n p. de Souza e so Ap. de Souza
Presidente da Câmara Presidente da Câmara
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CÂMARA MUNTCIPAL DE
MONTEIRO LOBATO REQUERTMENTO Na 63/24

Requeiro à Douta Mesa nos termos regimentais, após apreciação do Soberano Plenário,
seja encaminhado Ofício ao Prefeito Municipal informando o que segue:
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Eugênio Greiner
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